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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 47/2023
ASSUNTO:  Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Casa Militar - Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil objetivando a transferência de equipamentos para ações  de proteção e defesa civil.

AUTOR: Prefeito 
O presente projeto visa obter autorização legislativa para celebração de convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Casa Militar – Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, visando a conjugação de esforços, com vistas ao reaparelhamento da Defesa Civil Municipal, por meio da aquisição de equipamentos essenciais ao desenvolvimento das ações de proteção e defesa civil.

Quanto a esta comissão, os integrantes analisaram o presente projeto em todos aspectos orçamentários, sendo que referido convênio prevê a transferência de equipamentos até o valor de R$ 398.699,34.

Uma vez que o projeto cumpre seus aspectos legais, será relevante para a suplementação e modernização dos equipamentos e serviços da defesa civil municipal, o que irá beneficiar a população.

Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 11 de maio de 2023.
Vereador LELO PAGANI
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